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CONTRATO UNIVESP nº 18/2024     

PROCESSO SEI nº 253.00000159/2024-56 

CONTRATO PRODESP nº PD024290 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - UNIVESP E, DE OUTRO, A 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP. 

 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.455.396/0001-64, com 

sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Paulista, 352, 14º andar, 

neste ato representada por seu Presidente, Marcos Augusto Francisco Borges, portador do 

RG nº 18.768.176-4, inscrito no CPF/MF nº 133.587.528-01, doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP, com sede no Município de Taboão da 

Serra, Estado de São Paulo, à Rua Agueda Gonçalves, 240, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

62.577.929/0001-35, neste ato representada na forma de seu estatuto social, doravante 

designada simplesmente CONTRATADA, com dispensa de licitação, fundamentada no artigo 

75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, declarada nos autos do processo nº 253.00000159/2024-

56, acordam entre si, o presente contrato, visando à prestação de serviços de tecnologia da 

informação e comunicação, conforme cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

 

I –       DO OBJETO 

  

1.1.   A CONTRATADA tem por finalidade a prestação de serviços de tecnologia da 

informação e comunicação, abrangendo os serviços de desenvolvimento e manutenção 

de sistemas, disponibilização de soluções, tratamento, processamento e guarda de 

dados e documentos, provedora de serviços de internet (ISP)1, de comunicação 

multimídia (SCM)2 e serviço móvel pessoal (SMP)3, além de serviços de consultoria, 

treinamento, dentre outros compatíveis com a sua finalidade, de modo que constitui 

objeto do presente contrato os serviços relacionados na Planilha de Orçamento (Anexo 

I) e na “Especificação de Serviços e Preços” nº E0240427 (Anexo II). 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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II –      DO REGIME E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

2.1.   Os serviços serão prestados na forma e condições estabelecidas no Anexo II - 

“Especificação de Serviços e Preços”, que contém sua descrição, detalhamento, 

condições, forma e prazo de execução. 

 

2.2.   As decisões relativas aos serviços solicitados pela CONTRATADA, deverão ser 

definidas pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o 

qual, ocorrerá a prorrogação do prazo definido para execução dos serviços na mesma 

proporção em que a demora de tais decisões prejudicarem o andamento normal dos 

trabalhos. 

 

  

2.3.    Todas as informações e comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 

deverão ser feitas por escrito. Todas as decisões resultantes de reuniões realizadas 

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão ser formalizadas mediante troca 

de correspondência. 

 

2.4.   Os serviços reexecutados por solicitação da CONTRATANTE, que constituam apenas 

parte dos itens faturáveis, serão cobrados com base nos termos reais de execução e 

nos valores apontados na “Especificação de Serviços e Preços”, desde que não se trate 

de vícios resultantes da execução ou material empregado. 

 

2.5. A CONTRATANTE ou CONTRATADA não poderão, a qualquer título, reproduzir ou 

copiar, ceder ou transferir, alugar ou vender os sistemas e/ou os aplicativos 

implantados, sem o expresso consentimento do respectivo proprietário identificado na 

“Especificação de Serviços e Preços”. 

 

 

III –      DO VALOR 

 

3.1.     O valor estimado do presente contrato é de R$ 37.153,89 (trinta e sete mil, cento e 
cinquenta e três reais e oitenta e nove centavos), sendo R$ R$ 32.987,27 (trinta 

e dois mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte e sete centavos) para o exercício de 

2024 e R$ 4.166,62 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e dois 

centavos) para o exercício de 2025, correndo a despesa por conta do Elemento que 

onerará o programa de trabalho 12364480761370000, fonte do recurso n° 150010001 e 

natureza de despesa 33904090. 

 

3.2.   Este contrato é pactuado com cláusula resolutiva, cuja implementação dar-se-á no 

primeiro dia de janeiro de cada exercício abrangido, e caso não se verifique a 

suficiência de recursos orçamentários aptos a suportar as despesas daquele exercício, 

a CONTRATANTE deverá formalizar a competente adequação do objeto, caso se 

delibere pela manutenção da contratação.  

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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IV –     DO REAJUSTE 

 

4.1.   O contrato será reajustado anualmente, em conformidade com as disposições do 

Decreto Estadual nº 27.133 de 26/06/1987, de acordo com a fórmula abaixo: 

 

 
 

Onde: 

 

 
 

4.2.   Na hipótese de superveniência de disposição em Lei, permitindo a aplicação de 

reajustamento de preço em periodicidade inferior à prevista no item 4.1, serão 

obedecidas as condições que a Lei então vigente estabelecer. 

 

4.3. Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do uso do índice estabelecido no item 

4.1 supra, será utilizado o índice oficial que vier a substituí-lo, ou, no caso de não 

determinação deste, será escolhido índice substituto que melhor venha refletir a 

variação dos custos da CONTRATADA. 

 

4.4.  Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, após a data de aceitação da “Especificação de 

Preços e Serviços”, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão 

na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Artigo 134 da Lei Federal 

nº 14.133/2021). 

 

 

V –      DO FATURAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento deverá ser efetuado através do Sistema de Administração Financeira de 

Estados e Municípios – SIAFEM, na Unidade Gestora 533284/53091, Conta Única, ou 

mediante boleto bancário a ser encaminhado pela CONTRATADA, no prazo 30 (trinta) 

dias (Decreto n° 43.914, 26 de março de 1999), contados da data de entrega da nota 

fiscal/fatura. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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5.2. Recebidas as Notas Fiscais/Faturas, a CONTRATANTE atestará a execução dos 

serviços e as encaminhará ao pagamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 

5.3. O atraso no pagamento acarretará a incidência de juros moratórios, na razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, desde a data de vencimento da obrigação contratual até a 

data do efetivo pagamento. 

 

 

VI –    DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1.   A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da 

CONTRATANTE formalmente designado(s) até 5 (cinco) dias após a assinatura do 

contrato. 

 

6.1.1.   Caberá ao representante da CONTRATANTE, atestar a execução dos serviços 

relativos às notas fiscais/faturas apresentadas pela CONTRATADA.  

 

6.2.  O(s) representante(s) da CONTRATANTE anotarão em registro próprio, juntando nos 

autos do processo deste contrato, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à reavaliação das falhas ou defeitos 

observados. 

 

6.2.1  As decisões ou providências que ultrapassem sua competência serão solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  

 

6.3.   A CONTRATADA designará formalmente preposto(s) para representá-la na execução 

deste contrato. 

 

6.4  A fiscalização e o acompanhamento da execução deste contrato não excluem ou 

reduzem a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

 

VII –  DA VIGÊNCIA 

 

7.1.    O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado até o limite legal, mediante termo e manifestação das partes 

contratantes em até 60 dias anteriores ao vencimento. 

 

7.2  O prazo fixado na cláusula 7.1, bem como em eventual prorrogação, está sujeito a 

condição resolutiva, podendo as partes rescindir a avença, mediante prévia 

comunicação com prazo de 90 (noventa) dias. 

 

 

VIII – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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8.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Prover os serviços ora contratados, de acordo com o estabelecido na 

“Especificação de Serviços e Preços”, com pessoal adequado e capacitado em 

todos os níveis de trabalho.  

 

b) Manter a CONTRATANTE permanentemente informada sobre o andamento dos 

serviços, indicando o estado e progresso desses serviços e eventuais situações 

que possam prejudicar sua execução. 

 

c) Desenvolver seus serviços em regime de integração e colaboração com a 

CONTRATANTE. 
 

d) Manter sigilo sobre as informações processadas. 

 

e) Responder por quaisquer despesas que decorram da prestação dos serviços, 

inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, sociais, custos 

com transportes de pessoal, equipamentos e materiais, sendo ainda responsável 

por quaisquer outros custos decorrentes da execução do contrato. 
 

f) Propor à CONTRATANTE novos sistemas e tecnologias com vistas ao atendimento 

das demandas atuais e futuras em função dos objetivos e metas destas. 

 

g) Manter em perfeito estado de funcionamento, os equipamentos de sua propriedade, 

para entrada, saída e transmissão de dados. 
 

h) Manter a segurança física dos dados relativos ao processamento dos Sistemas, 

quando estes forem executados no seu ambiente operacional.  

 

i) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato. 

 

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou 

em partes, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de material empregado. 

 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação oferecidas 

na proposta, inclusive pessoal adequado e capacitado em todos os níveis do 

trabalho. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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l) Afastar todo empregado que, a pedido da CONTRATANTE e em comum acordo 

com a CONTRATADA, proceder de maneira desrespeitosa com servidores ou 

público em geral. 

 

m) Executar os serviços, objeto deste contrato, pelos preços e forma definidos na 

“Especificação de Serviços e Preços”, no qual estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos e demais despesas de qualquer natureza.  
 

n) Assegurar à CONTRATANTE o direito de uso dos programas (softwares) por ela 

implantados e instalados 
 

o) Garantir a execução dos serviços e produtos em relação aos trabalhos objeto deste 

contrato, para adequado funcionamento durante o prazo de validade. 
 

 

8.2.  Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Viabilizar os recursos orçamentários para cobertura do presente contrato. 

 

b) Efetuar os pagamentos devidos pelos serviços, dentro dos prazos estabelecidos. 

 

c) Acompanhar a execução dos serviços no seu respectivo detalhamento. 

 

d) Atestar a prestação dos serviços relativos às faturas e encaminhá-las para 

pagamento, no prazo de 3 (três) dias úteis de sua apresentação. 
 

e) Facilitar à CONTRATADA, o acesso a todos os documentos, informações e demais 

elementos que possuir, quando necessário ou conveniente a implantação ou 

manutenção dos serviços. 

 

f)     Providenciar em tempo hábil, de acordo com as solicitações da CONTRATADA, 

levantamentos de informações pertinentes aos serviços, fixação de diretrizes 

necessárias à definição e eventuais autorizações específicas para atuação junto a 

terceiros. 

 

g) Entregar os documentos e dados sob sua responsabilidade, dentro dos prazos e 

padrões previstos, podendo ser recusados os documentos que não estiverem de 

acordo com os padrões estabelecidos. 

 

h) Não divulgar, reproduzir ou copiar, ceder ou transferir programas (softwares) e os 

materiais a ele vinculados que estejam em seu poder, sem prévio consentimento da 

CONTRATADA.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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i) Observar rigorosamente as recomendações da CONTRATADA, para manutenção 

e bom estado de funcionamento dos equipamentos e programas (softwares). 
 

j) Usar, exclusivamente para suas atividades, os equipamentos colocados à sua 

disposição pela CONTRATADA, vedando a utilização por ou para terceiros, bem 

como controlar o acesso aos mesmos equipamentos. 
 

k) Não ceder, emprestar ou transferir para outros locais, a qualquer título, os 

equipamentos, programas (softwares), móveis e utensílios colocados à sua 

disposição pela CONTRATADA, sem o expresso consentimento desta. 

 

 

IX –  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

9.1.  A CONTRATADA deverá cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

com suas alterações subsequentes, no âmbito da execução do objeto deste contrato, 

observando as instruções, por escrito, da CONTRATANTE no tratamento de dados 

pessoais. 

 

9.1.1. A CONTRATADA dispõe de controles internos de sigilo e confidencialidade de dados, 

bem como de fluxo documental de Resposta de Incidentes de Segurança no âmbito da 

execução do objeto deste Contrato. 

 

9.1.2.  O CONTRATANTE, na condição de controlador, deverá fornecer as instruções por 

escrito à CONTRATADA até o início da execução dos serviços. 

 

9.2.   A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados 

pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para as finalidades 

deste Contrato, e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigações 

profissionais de confidencialidade. 

 

9.3.   Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do 

tratamento e o estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput 

do art. 6º da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deve adotar, em relação aos 

dados pessoais, medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os 

dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito. 

 

9.3.1 O dever da CONTRATADA de adoção de medidas de segurança de que trata o item 9.3 

abrange somente as operações de tratamento de dados pessoais por ela realizadas ao 

executar o objeto deste contrato. A CONTRATADA não tem responsabilidade pelo mau 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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uso, compartilhamento indevido ou captura de dados, usuários e senhas (logins) de 

acesso ao sistema, tampouco por outras violações praticadas por terceiros, ocorridos 

fora de seus ambientes de gestão. 

 

9.4.   Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA deve, enquanto operadora 

de dados pessoais, observado o disposto no item 9.1.2 acima, implementar medidas 

técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações do 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

 

9.5. A CONTRATADA deverá: 

 

 I – notificar o CONTRATANTE, na primeira oportunidade possível, ao receber 

requerimento de um titular de dados, na forma prevista no artigo 18, da Lei Federal nº 

13.709/2018; e 

 

 II – quando for o caso, auxiliar a CONTRATANTE na elaboração da resposta ao 

requerimento a que se refere o inciso I deste item. 

 

9.6. A CONTRATADA deve notificar ao CONTRATANTE, na primeira oportunidade 

possível, a ocorrência de incidente de segurança relacionado a dados pessoais, 

fornecendo informações suficientes para que o CONTRATANTE cumpra quaisquer 

obrigações de comunicar à autoridade nacional e aos titulares dos dados a ocorrência 

do incidente de segurança sujeita à Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

9.7. A CONTRATADA deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, 

mitigação e reparação de cada um dos incidentes de segurança. 

 

9.8. A CONTRATADA deve auxiliar o CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 

Federal nº 13.709/2018, no âmbito da execução deste Contrato. 

 

9.9. Na ocasião do encerramento deste Contrato, a CONTRATADA deve, imediatamente, 

ou, mediante justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu encerramento, 

devolver todos os dados pessoais ao CONTRATANTE ou eliminá-los, conforme decisão 

do CONTRATANTE, inclusive eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito 

deste Contrato, certificando por escrito, ao CONTRATANTE, o cumprimento desta 

obrigação. 

 

9.10. A CONTRATADA deve colocar à disposição do CONTRATANTE, conforme solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula, 

e deve permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo 

CONTRATANTE ou auditor por ele indicado, em relação ao tratamento de dados 

pessoais. 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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9.11. Todas as notificações e comunicações realizadas nos termos desta cláusula devem se 

dar por escrito e ser entregues pessoalmente, encaminhadas pelo correio ou por e-mail 

para os endereços físicos ou eletrônicos informados em documento escrito emitido por 

ambas as partes por ocasião da assinatura do termo de aditamento que incluiu esta 

cláusula no Contrato, ou outro endereço informado em notificação posterior. 

 

9.12. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 

13.709/2018 ou de instruções do CONTRATANTE relacionadas a este Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em 

seu acompanhamento. 

 

9.12.1. A responsabilidade da CONTRATADA prevista no item 9.12 não se caracteriza nas 

circunstâncias em que se verificar uma das hipóteses do artigo 43 da Lei Federal nº 

13.709/2018. 

 

9.13. É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA, para fora do 

território do Brasil. 

 

 

X - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

 

10.1. A ocorrência de qualquer dos motivos enumerados no artigo 137, incisos I a IX da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e no artigo 76, incisos I a XIII da Lei Estadual nº 6.544/89, no que couber, 

ensejará a rescisão do contrato com as consequências definidas no artigo 139 e 78, das 

mesmas leis, respectivamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que aludem os 

artigos 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 80 e 81 da Lei Estadual nº 

6.544/89. 

  

10.2. Nas hipóteses previstas nos incisos V a VIII e parágrafo segundo do artigo 137 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e incisos XIV a XVIII do artigo 76 da Lei Estadual nº 6.544/89, observar-se-á 

o disposto nos artigos 138 e 77 das citadas leis, respectivamente. 

  

10.3. As multas, quando cabíveis, serão aplicadas em conformidade (inserir resolução específica). 

  

10.4 As multas a que se referem os dispositivos legais retrocitados serão descontadas do primeiro 

pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, ou recolhida através de guia própria ou, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

 

 

XI – DA RESCISÃO E PENALIDADES 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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11.1. A ocorrência de qualquer dos motivos enumerados no artigo 137, incisos I a IX da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e no artigo 76, incisos I a XIII da Lei Estadual nº 6.544/89, no 

que couber, ensejará a rescisão do contrato com as consequências definidas no artigo 

139 da Lei Federal nº 14.133/2021, respectivamente, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

 

11.2. Nas hipóteses previstas nos incisos VIII do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

incisos XIV a XVIII do artigo 76 da Lei Estadual nº 6.544/89, observar-se-á o disposto 

nos artigos 138 e 77 das citadas leis, respectivamente. 

 

 

XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Sistemas - Todos os sistemas e/ou programas de processamento de dados implantados 

ou desenvolvidos pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, em decorrência dos 

serviços objeto do presente contrato, terão sua propriedade definida na “Especificação 

de Serviços e Preços”, ficando, no entanto, assegurado ao CONTRATANTE e 

CONTRATADA o direito de uso desses sistemas enquanto existirem serviços que 

viabilizem a sua utilização. 

 

12.2. A CONTRATADA deverá discriminar na nota fiscal ou fatura os serviços de informática 

prestados, com inteira observância da legislação previdenciária atinente à espécie. 

 

12.3. A CONTRATANTE não deverá promover a devida retenção e o recolhimento ao Instituto 

Nacional de Seguro Social (INSS) sobre o valor dos serviços discriminados nas notas 

fiscais ou faturas, tendo em vista que a CONTRATADA não presta serviços mediante 

cessão de mão de obra, condição essa indispensável para que haja a referida retenção, 

nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212/91, com redação do artigo 23 da Lei 

Federal nº 9.711/98, alterada pelo §6º do art. 7º da Lei Federal nº 12.546/2011, alterada 

pela Lei nº 13.043/2014, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e pela Instrução 

Normativa 2110/2022. 

 

 

XIII – DO FORO 

 

13.1.   O foro competente para dirimir controvérsias resultantes do presente contrato é o da 

Capital do Estado de São Paulo. 

 

 

E por estarem assim, justas e acertadas, formam as partes o presente instrumento 
eletronicamente. 

 
São Paulo, na data da assinatura digital, assim considerada a data da última assinatura 

digital dentre os representantes legais das partes. 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

ie
go

 O
liv

ei
ra

 F
el

ix
 e

 M
ar

co
s 

Au
gu

st
o 

Fr
an

ci
sc

o 
Bo

rg
es

.  
Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 T
er

ez
a 

C
ris

tin
a 

do
s 

Sa
nt

os
 d

e 
So

us
a,

 S
el

m
a 

Be
re

zu
tc

hi
 

Af
tim

 e
 J

ul
ia

na
 M

ar
ia

 B
ur

an
i. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//u
ni

ve
sp

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 1
C

0D
-9

37
9-

36
BC

-F
8B

3.



 

 

 

 - 11 - 

 

_____________________________  

Marcos Augusto Francisco Borges  

Presidente 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP 

 

________________________________ 

Selma Berezuthi Aftim 

Coordenadora de Negócios 

 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 

PRODESP 

 

________________________________ 

Juliana Maria Burani 

Gerente de Soluções, Gestão do Portifólio e Pré-Vendas 

 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 

PRODESP 

 

 

 
TESTEMUNHAS:  

 

 

Diego Oliveira Felix  

CPF 452.740.978-63  

RG: 50.516.724-4  

 
Tereza Cristina dos Santos de Sousa 

CPF: 336.315.938-21  

RG: 46.977.460-5 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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ANEXO III 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)   

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021)    

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP   

CONTRATADO: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 

PRODESP 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  18/2024  

OBJETO: Prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, abrangendo os serviços 

de desenvolvimento e manutenção de sistemas, disponibilização de soluções, tratamento, 

processamento e guarda de dados e documentos, provedora de serviços de internet (ISP)1, de 

comunicação multimídia (SCM)2 e serviço móvel pessoal (SMP)3, além de serviços de consultoria, 

treinamento, dentre outros compatíveis com a sua finalidade 

    

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:    

   

1. Estamos CIENTES de que:    

a. o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;    

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;    

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;    

d. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.    

   

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:    

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;    

b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.    

   

 

São Paulo, na data da última assinatura eletrônica das partes. 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:    

Nome: Marcos Augusto Francisco Borges     

Cargo: Presidente      

CPF: 133.587.528-01   

    

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:    

Nome: Marcos Augusto Francisco Borges     

Cargo: Presidente      

CPF: 133.587.528-01   

    

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:    

Pelo contratante:    

Nome: Marcos Augusto Francisco Borges     

Cargo: Presidente      

CPF: 133.587.528-01   

   

Pela contratada:    

Nome: Selma Berezutchi Aftim    Nome: Juliana Maria Burani 

Cargo: Coordenadora de Negócios Cargo: Gerente de Soluções, Gestão do Portifólio e Pré-Vendas 

CPF: 178.063.148-06   CPF: 268.878.338-67 

    

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:    

Nome: Marcos Augusto Francisco Borges     

Cargo: Presidente      

CPF: 133.587.528-01   

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Diego Oliveira Felix e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Tereza Cristina dos Santos de Sousa, Selma Berezutchi Aftim e Juliana Maria Burani. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C0D-9379-36BC-F8B3.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas UNIVESP. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://univesp.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/1C0D-

9379-36BC-F8B3 ou vá até o site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo 

para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 1C0D-9379-36BC-F8B3

Hash do Documento 

DBF9A13EBB0769978E9325B1240F2C2B3B51CEB4A265E2EBEC5C69E4D11BC795

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/09/2024 é(são) :

Tereza Cristina dos Santos de Sousa - 336.315.938-21 em 30/08/2024 11:30 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Aug 30 2024 11:30:55 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.5945 Longitude: -46.6527 Accuracy: 6630 

IP 179.228.37.240 

Identificação:  Por email: tereza.sousa@univesp.br

Assinatura:

Hash Evidências: 
 ECB94B9637E584F2F06EAF6915E9DE6BC79BCB69796CF175B94B1A7A47AE1223

Diego Oliveira Felix - 452.740.978-63  em 30/08/2024 11:27 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Selma Berezutchi Aftim - 178.063.148-06 em 29/08/2024 12:12 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Aug 29 2024 12:12:04 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.616334 Longitude: -46.773761 Accuracy: 12 



IP 200.144.7.83 

Identificação:  Por email: saftim@sp.gov.br

Assinatura:

Hash Evidências: 
 C763D48A4107A7455B4B8C3417B91C3204CAD1D2938A25B714CF788636130DED

Juliana Maria Burani - 268.878.338-67 em 28/08/2024 17:36 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Aug 28 2024 17:36:17 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Location not shared by user. 

IP 177.26.238.94 

Identificação:  Por email: jmburani@sp.gov.br

Assinatura:

Hash Evidências: 
 329F175966B28A8D6505D06578E172066E62D58BA39B6A54D5D893642D4FDF6F

Marcos Augusto Francisco Borges - 133.587.528-01  em 28/08/2024 14:28 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


